
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 004
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/3/2012
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias, junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando efetuar a varrição periodicamente e a retirada do lixo acumulado nas vias públicas localizadas ao redor da Escola Estadual "Prof. Armando de Salles Oliveira", no Jardim Peabiru, a fim de atender aos anseios de moradores e demais pessoas que transitam por referida localidade. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de março de 2012.

Vereador Autor CARLOS TRIGO
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